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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da 
lei complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 128/2020, a servidora TErEZa criSTiNa Sadala doS 
SaNToS VilHENa, Matrícula nº 3832/1, ocupante do cargo/função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790181
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1965 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/965085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria daS GraÇaS SilVa carNEiro, Matrícu-
la nº 5112818/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação 
classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1966 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/83560.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor rEGiValdo dE MoraiS MENEZES, Matrícula nº 
5413885/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790183
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1967 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/388238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcoS dE oliVEira MENEZES, Matrícula nº 
5452864/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790185
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em novembro de 2021 fora aberto o processo 
administrativo
nº 2021/1343282 com o fito de realização de certame licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de solução integrada de 
monitoramento, investigação e inteligência analítica, com o fornecimento, 
sob demanda, de SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS, visando prover 
suporte às ações de Monitoramento contínuo, controle interno, Gestão e 
análise de conformidade dos pagamentos de Benefícios dos Servidores 
inativos e Pensionistas vinculados ao instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEV;
Considerando que o certame ocorreu nos dias 19/04/2022, findando na 
mesma data;
considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
considerando que não houve sequer intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública.
considerando que realização do certame propiciou uma economia de r$ 
616.383,33 (seiscentos e dezesseis mil e trezentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos) aos cofres públicos;

considerando que a referida contratação proporcionará os seguintes be-
nefícios à administração: conferir segurança e transparência aos procedi-
mentos e rotinas de folha de pagamento; economia na folha de pagamen-
to, oriunda do monitoramento contínuo dos pagamentos e da concessão 
de benefícios; melhoria e acompanhamento da qualidade de seus bancos 
de dados; aperfeiçoamento da gestão e manutenção dos benefícios previ-
denciários; modernização da Gestão Previdenciária do Estado do Pará; e 
minimização da incidência de demandas oriundas do Tribunal de contas do 
Estado do Pará - TcE/Pa.
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 02/2022 - iGEPrEV
oBJETo: aquisição de solução integrada de monitoramento, investigação 
e inteligência analítica, com o fornecimento sob demanda de SErViÇoS 
TÉcNicoS ESPEcialiZadoS, visando prover suporte às ações de 
Monitoramento contínuo, controle interno, Gestão e análise de 
conformidade dos pagamentos de Benefícios dos Servidores inativos e 
Pensionistas vinculados ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará – iGEPrEV.
EMPrESa VENcEdora: TEcH SolUTioNS SolUÇÕES EM GESTÃo E TEc-
NoloGia da iNforMaÇÃo lTda, cNPJ: 10.517.288/0001-20, foi a ven-
cedora do grupo 01 (único), pelo critério de menor preço, no valor de r$ 
6.682.000,00 (seis milhões e seiscentos e oitenta e dois mil reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 02/2022 – iGEPrEV: r$ 6.682.000,00 
(seis milhões e seiscentos e oitenta e dois mil reais).
Belém (Pa), 25 de abril de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 789589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1942 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1202272.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JorGE cordEiro cElSo, Matrícula nº 3077/1, 
ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788333
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1943 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1209877.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria da coNcEiÇÃo BraGa SilVa, Matrícula 
nº 448184/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788334
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1944 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/153278.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor raiMUNdo NoNaTo dE SaNTaNa cardoSo, Matrícula 
nº 5129966/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1945 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/917197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 


